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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 21E 

da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os termos: 

“antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos sim ilares, visam a identificar tais previsões, as quais, 

evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem diferir das atuais 

expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
 

PÚBLICA 

   Petrobras sobre notícias veiculadas na mídia 

                  — 
Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2022 – A Petróleo Brasileiro S.A – Petrobras, em relação às notícias veiculadas 

na mídia a respeito do pagamento de dividendos aprovado ontem pelo seu Conselho de Administração, 

esclarece que ainda não teve acesso à representação feita pelo Ministério Público do TCU. Contudo, a 

companhia se coloca à disposição do Tribunal para prestar todas as informações, em linha com o que já foi feito 

em representação semelhante referente ao pagamento de dividendos do 2º trimestre de 2022. Na ocasião, o 

Tribunal não identificou a necessidade de concessão de medida cautelar. 

Cabe esclarecer que o pagamento de dividendos anunciado na data de ontem segue o previsto na Política de 

Remuneração aos Acionistas, aprovada pelo Conselho de Administração da Petrobras em novembro de 2021.  

 

 

 


